
 

Franquias de Bagagens  

 

Doméstico   

Nas linhas domésticas, a franquia mínima de bagagem por passageiro é de: 

a) trinta quilos para a primeira classe, nas aeronaves acima de 31 assentos;  

b) 23 quilos para as demais classes, nas aeronaves acima de 31 assentos;  

c) dezoito quilos para as aeronaves de 21 até trinta assentos; e 

d) dez quilos para as aeronaves de até vinte assentos.  

A franquia de bagagem não pode ser usada para transporte de animais vivos.  

A soma total do peso das bagagens de passageiros não pode ultrapassar os limites contidos 
no Manual de Vôo da Aeronave.  

Em vôos com conexão, deverá prevalecer a franquia de bagagem referente à aeronave de 
menor capacidade.  

Nas linhas domésticas em conexão com linhas internacionais, quando conjugados os bilhetes 
de passagem, prevalecerá o sistema e o correspondente limite de franquia de bagagem, 
estabelecido para as viagens internacionais.  

Para colos não ocupando um assento, consultar a franquia com a cia. aérea. Para colos 
não ocupando assento será permitido o transporte de um carrinho de bebê (do tipo 
desmontável, que se fecha totalmente), ou de uma cesta para acomodar o bebê. Um ou 
outro poderá ser acomodado na cabine de passageiros, caso haja espaço. 

 

Internacional 

Os procedimentos abaixo serão aplicados para o transporte de bagagem de passageiros pelo 
sistema de peça: 

- de/para Canadá, EUA e seus territórios;  

- entre o Brasil e o Pacífico Sul;  

- entre o Brasil e a Ásia via o Oceano Pacífico;  

- entre o Brasil e a África do Sul;  

- entre o Brasil, Hong Kong e Bangkok via África do Sul ou em vôos diretos;  

- para viagens começando no Brasil para o primeiro ponto de parada na Europa/Oriente Médio 
e volta ao primeiro ponto de parada no Brasil.  
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Serão as seguintes as franquias de bagagem permitidas:  

- Para passageiros viajando em Primeira Classe e Classe Intermediária serão permitidas duas 
malas despachadas, desde que a soma das 3 dimensões (comprimento mais largura mais 
altura) de cada mala não exceda 158cm.  

- Para passageiros viajando em Classe Econômica serão permitidas duas malas despachadas, 
exceto para Filipinas, que deverá ser considerada apenas uma mala despachada; desde que a 
soma das 3 dimensões (comprimento mais largura mais altura) de cada mala não exceda 
158cm, e ainda que a soma total das dimensões de ambas as malas não exceda 273cm.  

- Para facilitar o manuseio das bagagens, fica determinado que cada mala acima referida, não 
poderá exceder 32 Kg.  

- Colos não ocupando um assento, será permitido despachar uma única peça, sendo que a 
soma das 3 dimensões não poderá ultrapassar 115cm, mais um carrinho de bebê (do tipo 
desmontável, que se fecha totalmente), ou uma cesta para acomodar o bebê, que poderão ser 
acomodados na cabine de passageiros, caso haja espaço.  

 
 

Importante 

Devido às normas de segurança internacionais, nenhuma bagagem com peso superior a 32 Kg 
poderá ser despachada. Caso o passageiro possua peça de peso superior ao permitido, este 
deve colocar o peso excedente em uma terceira bagagem, ou balancear o peso entre DUAS 
peças que ele tem direito. Existindo a terceira peça, este pagará excesso de bagagem, não 
havendo necessidade de despachar como carga*. 

* Com exceção daqueles itens não despacháveis como bagagem acompanhada. Ex: 
artigos frágeis ou perecíveis, artigos perigosos para transporte, etc, e sujeitos à consulta 
prévia com a cia. aérea. 

Vale ressaltar que o transporte de excesso de bagagem fica sempre sujeito ao balanceamento 
da aeronave no dia do embarque, condição válida para todas as cias. aéreas.  

Para os demais destinos pode-se levar um volume com 40Kg na primeira classe, 30Kg na 
classe intermediária, 20Kg na classe econômica e 10Kg para crianças de colo não 
ocupando assento. Para colos não ocupando assento também será permitido o 
transporte de um carrinho de bebê (do tipo desmontável, que se fecha totalmente), ou de 
uma cesta para acomodar o bebê. Um ou outro poderá ser acomodado na cabine de 
passageiros, caso haja espaço.  
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Excesso de bagagem 

Em vôos internacionais, a taxa cobrada é de 1% por quilo do valor do bilhete aéreo não 
promocional. Para sistema de peso. Para o sistema de peça, consultar as cias. Em vôos 
domésticos a taxa é de meio por cento sobre a tarifa básica aplicável à etapa, por quilo em 
excesso; e um por cento sobre a tarifa básica aplicável à etapa, por quilo em excesso, para 
aeronaves de até vinte assentos. 

No ato do despacho, a empresa aérea deve entregar ao passageiro o comprovante 
correspondente à bagagem embarcada, com indicação dos pontos de partida e destino e 
número da etiqueta de bagagem, quantidade, peso e valor declarado dos volumes. O 
comprovante serve como prova de contrato do transporte da bagagem.  

 

Bagagem de mão 

Deve ser acomodada sob o assento do passageiro ou em compartimento próprio da aeronave, 
com peso máximo de cinco quilos e dimensão total (altura, largura e comprimento) não 
excedendo 115 centímetros. Pode-se carregar ainda, segundo o DAC: sobretudo, manta ou 
cobertor, cadeira de rodas e/ou muletas, guarda-chuva ou bengala, laptop ou binóculo, material 
de leitura para a viagem e uma cesta ou equivalente para criança de colo. 

Obs.: A ANAC determinou que fica proibido o transporte de laptop / palm-top em bagagem 
despachada. 

Determinou ainda que os pontos de inspeção para acesso às áreas restritas dos aeroportos no 
Brasil devem passar o equipamento pelo raio-x, e solicitar ao proprietário que ligue o mesmo, 
deixando ligado pelo tempo mínimo de 60 segundos. E também alertou que a recusa por parte 
do passageiro implicará que o equipamento seja tratado como equipamento suspeito, pelo que 
determinou aos inspetores acionarem os meios disponíveis de segurança do Aeroporto. 

Bagagem danificada, extraviada ou violada 

Em caso de danos ou sinais de violação, a bagagem deve ser retirada da esteira do aeroporto 
pelo passageiro, que precisa comunicar o problema imediatamente à companhia aérea. 
Normalmente há um despachante da empresa perto. Será preenchido um relatório contendo os 
detalhes sobre os danos causados. A empresa aérea deverá ser responsabilizada e pagar 
indenização ou reparo da bagagem. Em caso de extravio, o passageiro deverá comunicar o 
problema antes de deixar a área de entrega das bagagens. A empresa tratará de localizar a 
bagagem e se não tiver êxito, será obrigada a indenizar o passageiro. 
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LIMITAÇÃO DE TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIAS LÍQUIDAS EM VÔOS 
INTERNACIONAIS 

Art. 1º A partir de 1º de Abril de 2007, todos os passageiros de vôos internacionais, inclusive os 
passageiros alocados exclusivamente em suas etapas domésticas, ou que necessitem utilizar o 
salão de embarque destinado aos vôos internacionais, estarão sujeitos às seguintes restrições 
no que tange ao transporte de substâncias líquidas, incluindo gel, pasta, creme, aerosol e 
similares, por passageiros em suas respectivas bagagens de mão: 

a) Todos os líquidos devem ser conduzidos em frascos com capacidade até 100mL, devendo 
ser colocados em uma embalagem plástica transparente vedada, com capacidade máxima de 
1 litro não excedendo as dimensões de 20 x 20 cm. 
b) Líquidos conduzidos em frascos acima de 100mL não podem ser transportados, mesmo se o 
frasco estiver parcialmente cheio. 
c) Os frascos devem ser acondicionados adequadamente (com folga) dentro da embalagem 
plástica transparente completamente vedada. 
d) A embalagem plástica deve ser apresentada para inspeção visual no ponto de inspeção de 
embarque de passageiros, sendo permitida somente uma embalagem plástica por passageiro. 

Parágrafo único - Excetua-se dos limites referidos os artigos medicamentosos com a devida 
prescrição médica, a alimentação de bebês e líquidos de dietas especiais, na quantidade 
necessária a serem utilizados no período total do vôo, incluindo eventuais escalas, devendo ser 
apresentados no momento da inspeção. 

Art. 2º Os líquidos adquiridos em "free shops" ou a bordo de aeronaves podem exceder o limite 
estipulado acima, desde que dispostos em embalagens plásticas seladas e com o recibo de 
compra à mostra, da data do início do vôo, para passageiros que embarcam ou em conexão. 

Parágrafo único - Esta medida não garante a aceitação da embalagem selada por outros 
Estados no caso de conexão em seus aeroportos, devendo a empresa aérea informar ao 
passageiro que se encontre nesta situação sobre a possibilidade ou não de retenção de seu 
produto, por autoridades estrangeiras. 

Art. 3º Visando a facilitar as inspeções de segurança, as embalagens plásticas contendo os 
frascos com líquidos devem ser apresentadas separadamente da bagagem de mão do 
passageiro, bem como dos paletós, jaquetas e "laptops", para a inspeção nos equipamentos de 
Raios-X. 

Art. 4º Nos aeroportos brasileiros, a implantação deste tipo de medida é de responsabilidade 
das administrações aeroportuárias, nos canais de inspeção de passageiros embarcando em 
vôos internacionais. 

Art. 5º As empresas aéreas e agências de viagens são responsáveis pela divulgação aos 
passageiros das orientações constantes desta resolução no ato da aquisição do bilhete de 
passagem, bem como durante os procedimentos de despacho do mesmo. 

Art. 6º As presentes medidas são de aplicação compulsória para todos os passageiros 
embarcando em vôos internacionais, em suas etapas domésticas ou que necessitem utilizar o 
salão de embarque destinado a vôos internacionais.  
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